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PREFEITURA DE 

SOBRAL 
LEI N° 2585 DE 24 DE ABRIL DE 2025 

INSTITUI O DIA 09 DE DEZEMBRO 
COMO O DIA DO FONOAUDIÓLOGO NA 
CIDADE DE SOBRAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica instituído o dia 09 de dezembro como o Dia do Fonoaudiólogo 

na Cidade de Sobral. 

Parágrafo único. Este evento integrará o Calendário Oficial do Município de 

Sobral e deverá ser comemorado no dia 09 de dezembro de cada ano. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM 24 DE ABRIL DE 2025. 

OSCAR SPfNDOL s - IG ES JUNIOR 
Prefeit. nicipal d Sobral 

Gustavo Judhar Ferreira Ribeiro 
Procurador Geral do Município 

OAB-CE 33.573 

Rua Viriato de Medeiros, 1250- Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE 
www.sobral.ce.gov.br I Fone: (88) 3677-1100 

1 



•F LS ~f 

fl  PREFEITURA DE 

SOBRAL 
SANÇÃO PREFEITURAL N° 2556/2025 

Ref. Projeto de Lei n° 038/2025 
Autoria: Francisco Ivonilton Camilo Cavalcante 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Institui o dia 09 de dezembro 
como o Dia do Fonoaudiólogo na Cidade de Sobral.", aprovado pela augusta 
Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E 
IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
EM 24 DE ABRIL DE 2025. 

OSCAR SPIN DQLA ROD 
P feito M 

IOR 

Gustavo Judhar Ferreira Ribeiro 
Procurador Geral do Município 
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